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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010·000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N2 1. 688/94 

"Declara de Utilidade PÚblica a Creche Comuni 

tária São Francisco de Assis". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lg - Fica declarada de utilidade publica a Creche Comunitária São 

Francisco de Assis, CGC 70959671/0001-60 com sede provisória na rua 16 

número 80 bairro Bom Destino nesta cidade. 

Art. 2B - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 08 de junho de 1994. 
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